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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  N.º  030/2023,  DE  16  DE  JUNHO  DE  2023.  EMENTA:  "DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE
ENFERMEIRA."

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 201/2023 - OBEJTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO E RELATÓRIO
TÉCNICO, DESTINADO A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ESTRADAS VICINAIS
QUE LIGA O POVOADO DE NÚCLEO I AO POVOADO DE CANTINHO E AO POVOADO DE MATO GROSSO
DIVISA DO MUNICÍPIO DE URANDI COM O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BAHIA.
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

  CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
 

DECRETO N.º 030/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.  
 

 
EMENTA: “Dispõe sobre nomeação 

de Enfermeira.” 
 

 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Sr.ª INGRED KAROLYNE BORGES ROCHA,  

brasileira, maior, portadora da Carteira de Identidade N.º MG 20579498 - 
SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o N.º 140.210.036-14, para ocupar o cargo e 

exercer as funções de Enfermeira.  
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 16 de junho de 2023. 
 

 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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        MUNICÍPIO DE URANDI 
 

     Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

                CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

     CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua 

Sebastião Alves Santana, 57 centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito 

municipal, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.634.857/0001-24, com sede na Rua, Rui Barbosa, 197, 1º andar, Aptº 04, Centro, na 

Cidade de Xique-Xique – Bahia, CEP: 47.400-000, neste ato representada pelo seu sócio o 

senhor Eduardo Pimentel Rebouças, engenheiro civil,  inscrito no CREA 300000057676, CPF 

sob n.º 858.031.715-06 e Carteiro de identidade RG n.º 1306925495 SSP/BA,  doravante 

denominada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 

070/2023 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 021/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a 

Contratação dos serviços técnicos especializado de engenharia civil para elaboração de 

projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de 

pavimentação asfáltica em estradas vicinais que liga o Povoado de Nucleo I ao Povoado de 

Cantinho e ao Povoado de Mato Grosso divisa do Municipio de Urandi com o Municipio de 

Sebastião Laranjeiras - Bahia., o qual justifica-se a inexigibilidade de procedimento licitatório 

n.º 021/2022, com base no que dispõe o art. 74, inciso III, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, 

e que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.   Constitui objeto do presente contrato a Contratação dos serviços técnicos especializado de 

engenharia civil para elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, 

destinado a execução de obra de pavimentação asfáltica em estradas vicinais que liga o 

Povoado de Nucleo I ao Povoado de Cantinho e ao Povoado de Mato Grosso divisa do 

Municipio de Urandi com o Municipio de Sebastião Laranjeiras - Bahia. 
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        MUNICÍPIO DE URANDI 
 

     Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

                CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

     CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

 
 

Subcláusula Primeira 
 

Integram o presente contrato administrativo, independentemente de transcrição 

documentos constantes do Processo Administrativo n.º 070/2023, principalmente o Termo 

de Referencia da Inexigibilidade de Licitação n.º 021/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.    O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no inciso III, alínea “a” do 

art. 74, da Lei n.° 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

3. O regime de Execução do presente Contrato de prestação de serviços de empreitada por 

preço global. 
 

§ 1º - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Transporte, Obras e Infraestrutura, que designará um servidor para anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao contrato e determinar, quando 

necessário, a regularização das falhas observadas; 
 

§ 2º - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do serviço 

em desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4. Os serviços serão remunerados em contraprestação dos serviços prestados, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a importância de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil 

reais), conforme condições abaixo estabelecidas: 

 

4.1. O pagamento será parcialmente antecipado, sendo realizados em até duas parcelas, 

sendo 50% (cinquenta por cento) conforme segue: 

 

1º Parcela - no período de 30 dias, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos 

reais); 
 

2º Parcela dos 50% (cinquenta por cento) restantes, será pago após a conclusão dos serviços  

no devido cumprimento do contrato no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos 

reais), após a efetiva conclusão dos serviços; 

 

4.2. É vedado o CONTRATADO cobrar diretamente dos munícipes qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios; 

 

4.3. Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária em favor do CONTRATADO, 
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        MUNICÍPIO DE URANDI 
 

     Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

                CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

     CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

 
 

ou em cheque na Tesouraria da Prefeitura, após a assinatura de recibo, que deverá 

constar no corpo o período de competência da prestação dos serviços. 

 

4.3.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que 

sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos 

prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução; 

 

4.4. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, será 

imediatamente informada a CONTRATADA; 

 

4.5. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração 

pelos serviços prestados especificados que não estiverem de acordo com este 

instrumento de contrato; 

 

4.6. O CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços prestados nas condições 

prescritas, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente; 

 

4.7. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso III do art. 74, da Lei n.º 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo de até 07 

(sete) dias úteis, contados da execução dos serviços; 

 
4.8. Sobre o valor devido ao CONTRATADO, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física - IRRF, quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal aplicável; 

 
4.9. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas por parte do CONTRATADO; 

 

4.10.  É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE. 

5. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, exceto quando, por algum fato ou 

motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se extremamente 

onerosas, constatando-se deste modo uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro. Os 

reajustes só poderão ser concedidos quando avaliados previamente por órgão da 

Administração responsável pelo contrato e dentro das normas exigidas pela Lei n.º 14.133/21. 
 

CLÁUSULA SÉXTA - DA VIGÊNCIA. 

6. O contrato terá vigência com o início contado a partir de sua assinatura, e o termino 

previsto para 30/08/2023. 
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        MUNICÍPIO DE URANDI 
 

     Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

                CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

     CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

 
 

 

6.1. O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo desde que observadas às 

disposições do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

7. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato, 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade: 00.06 – Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Infraestrutura 

Atividade: 1121 - Pavimentação de Vias e Logradouros 

Atividade:  2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Elemento de Despesa:  33.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não 

exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 
 

8.1. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano 

eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste Contrato; 
 

8.2. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou 

imprudência. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9. Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA estará sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso, aplicada na forma da Lei n.º 14.133/21. 
 

9.1.  A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no contrato. 
 

9.2.  O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou parcial, 

e/ou das condições previstas no processo originário e neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA, na forma do disposto na Lei n.º 14.133/21, às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência; 

b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o 

valor do contrato por ocorrência; 

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato; 
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Urandi, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 

10.04.  O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 

I) As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

II) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

10.05. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às pessoas jurídicas ou físicas que, em razão dos contratos 

regidos pela Lei n.º 14.133/21: 
 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

 

9.3.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Administração, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

9.4.  As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.  A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 
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§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo termino 

do prazo de sua vigência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

11. O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

11.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

11.2.     Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 

falhas, atestar a efetiva prestação dos serviços; 

11.3.     Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, 

necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas 

onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

12. O CONTRATADO obriga-se a: 

 

12.1. Manter disponibilidade dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes 

para atender a demanda ordinária, bem como eventuais acréscimos solicitados pela 

Administração; 

12.2. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 

resultantes da execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e, 

12.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para 

habilitação e qualificação constantes do processo de inexigibilidade. 
 

12.4.1. Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se o CONTRATADO 

não incorrer em qualquer inexecução do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

13. É vedado o CONTRATADO, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 inciso I, 

combinado com art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

§1º - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta 

Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
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supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

mural da Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos 

legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em 

todas suas cláusulas e condições. 

 

Urandi, Bahia, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

                                WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                               PREFEITO MUNICIPAL 

                              CONTRATANTE 

 

 

 

 

 ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA 

 CNPJ sob n.º 30.634.857/0001-24 

 CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

  

 

1. ________________________________                       2. _____________________________                                           

          CPF Nº                                                                         CPF Nº 
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        MUNICÍPIO DE URANDI 
 

     Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

                CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

     CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


